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Araucaria Prefeitura do Municipio de Araucéria

Respeito por vocé

Secretaria Municipal de Administracao

LEI N° 2.837/2015

Sumula: “Fica instituido no Calendario
Oficial do Municipio de Araucaria o Més
da Prevencédo do Cancer de Intestino, a
ser celebrado anualmente no més de
dezembro, e da outras providéncias”.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA, Estado
do Parana, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituido no Calendario Oficial do Municipio de Araucaria o
Més da Prevencdo do Cancer de Intestino, a ser celebrado anualmente no més de
dezembro.

Art. 2°. Durante o Més da Prevencdo do Cancer de Intestino serao
realizadas palestras, seminarios, workshops, campanhas e mobilizacdes que difundam a
importancia da prevencao do cancer de intestino.

Art. 3°. O Poder Executivo Municipal adotara as medidas para garantir a
concreta execucao destas atividades.

Paragrafo Unico: Dentre as medidas previstas no caput deste artigo, o
Poder Executivo Municipal disponibilizara exames e diagnésticos preventivos, que serdo
realizados anualmente ou a critério do 6rgdo médico competente.

Art. 4°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacéo.

Prefeitura do Municipio de Araucéria, 28 de maio de 2015.

OLIZANDRO JOSE FERREIRA
Prefeito Municipal
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